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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq34912022

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESs^Do: Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã-AM,

ElDÊREÇo pARÂ coRREsporoÊnctl: Av. 16 de Fevereiro, s/no, Centro, Novo Aripuanã-
AM.

CNPJ/CPF: 04.278.81810001-21 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 3878-7238 Fnx: (92) 3878-7203

Rscrsrno xo IP AANI: 0704.2329 PRocESso Ns: 790612022-26

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua 09 de Outubro, Novo Aripuanã-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Longitude Latitud€ Ponto Longitude Lâtitude
60"22'26.2499"W 05"06'54.8499"S P03 60'22',t6,7099"W 05.0ó'47.5400"S

P02 60"22'25,6400"W 05"06'55,6800"S P04 60.22'15,8700"W 05!06'47.9599"S

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de obras e serviços de engenharia
para a construção de praça no MunicÍpio de Novo Aripuanã-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EcRAD,loon:Médio Ponrt:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licençâ é compostr de 20 restriçôes e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprime[to/atendimento sujeilará I sü8 invalidaçío e/ou âs penalidsdes previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem srlbstitui o documentode propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licetrça deve permaneccr tra locslização dr stividade e expostâ dc forma visÍvel (frente e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 34912022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. 790612022-26.

4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade óonstante na mesma, devendo o
intercssado rcquerer ao IPAAM nova LiÇença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta-Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. ComunicaÍ ao IPAAM, da realização dos serviços de execução de Obras e Serviços de Engelharia para a

Construçâo de Praça no Município de Novo Aripuanâ-AM, assim como qualquer sinistro que venha a

ocôrrer na áreâ dâ ôbm-
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. As &eas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
I I . Adotar procedimentos adequados para a coleta, transpoÍe e destinação de resíduos gerados na obra.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos. histórica ou aÍística na

área de influência direta e/ou indircta do emprcendimento e Çomunicar ao IPHAN e ao IPAAM,
l3. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
14. Apresentar semestrâlmeDte a este IPAAM, relatório da destinação dos residuos sólidos oriundos do proçesso

de instalação da atividadç licenciada.
15. Manter integral as Arcas de Preservaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n." 12.65i/12,

alterada pela Lei n' 12.727112.

16. Deverá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP, com placa de identificação (Modelo IPAAM)
17. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu enceramento

ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza complet4 revegetação nas áreas não pavimentadas.

18. Qualquer alteraçâo no projeto apresentado a este IPAAM, deverá ser submetido a uma nova apreciaçâo.

19. Apresentar a estç IPAAM. no praz o de 30 dias:
a) Progmma de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de

referência IPAÁM, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável
pela elaboração do Programa.

b) Projeto de Tenaplenagem, com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável pela

elaboração.
c) Projeto do Sistema de Tratamçnto de Esgoto Doméstico/Sanitário. aprovado p€la Companhia de Água

e Esgoto, com Anolação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.

20. Apresentü a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Dooumento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.

Ç) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


